
E S T A D O  D A  P A R A Í B A  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – PB

CASA DR. FRANCISCO SERÁFICO DA NÓBREGA FILHO 

RUA PADRE JOVINO, Nº 10, CENTRO, SANTA LUZIA-PB - CEP 58.600000
Lei Nº 840/2017 - Dispõe sobre Transparência Pública e tem como finalidade, regulamentar a nível municipal a LAI 
 ( Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011). 

 

 

REQUERIMENTO N° 034/2023 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia – PB 

 

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois de 
ouvido o Plenário, que seja enviada uma solicitação a Prefeitura de Santa 
Luzia para que Sejam feitas barreiras de proteção nos buracos encontrados 
na obra abandonada do “Parque de Eventos”. 

 

 

JUSTIFICATIVA VERBAL

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia- PB, em 27 
de março de 2023. 

_________________________________________ 
Ricardo Morais 

Vereador – União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 


